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Administração Pública suspenso, ou que por esta tenha sido declarada inidônea;

2.2.2.  Empresas  que  estejam  reunidas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição;

2.2.3. Empresa estrangeira que não funcione no País;

2.2.4.  Empresa  que não  seja  do  ramo de atividade  do  objeto  ora licitado  –  será realizada
consulta “on-line” no SICAF, caso necessário;

2.2.5.  Empresa  concordatária  ou  em processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissolução ou em liquidação;

2.2.6. Empresas que  tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

2.2.7. Empresas coligadas/vinculadas, entendidas estas como as que possuem sócios comuns.
Ou  seja:  não  será  admitida  a  participação  de  pessoas  jurídicas  distintas  que  apresentem
quadros societários coincidentes ou, ainda, quadros societários distintos, mas gerenciados por
um mesmo representante comum.

2.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico:
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lances da sessão publicada ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

6.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta deverá
comprovar,  de  imediato,  a  situação  de  regularidade,  podendo  esta  comprovação  se  dar
mediante encaminhamento da documentação através dos faxes (0XX79) 3711-3180 ou 3711-
3112, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

6.12.1  Os  documentos  a  serem  apresentados  para  cumprimento  desta  exigência  são  os
relacionados no item 8 deste Edital.

6.10. IMPORTANTE: Tanto o VALOR UNITÁRIO quanto o VALOR TOTAL deverão ter no MÁXIMO DUAS 
CASAS DECIMAIS, estando a pregoeira autorizada a fazer arredondamento a menor.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Será(ão) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço por item e
atender(em) às condições estabelecidas neste Edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que imponham condições e/ou as que ofertarem bens que
não atendam às especificações exigidas neste edital.

7.3. Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou comprovadamente inexeqüíveis. 

7.4. Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas,  o  Pregoeiro  examinará  a
aceitabilidade da primeira classificada quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do  
edital.

7.4.1. Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, por 
item inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do  
fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar. Para tanto, o pregoeiro fará uso da opção 
“Convocar  Anexo”,  selecionando  na  tela  do  Sistema,  o  fornecedor  convocado.  O  Sistema  
encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a 
sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por  
meio do link ”Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 

7.4.2. O anexo deve ser enviado num dos seguintes formatos: Microsoft Office Word, Microsoft 
Office Excel, BrOffice.org Writer ou PDF até a versão 2003. Anexo enviado em formato diferente 
e que não seja possível abrir e ser analisado pelo Pregoeiro será recusado.

7.5. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação  das  condições  de  habilitação  do  proponente,  na  ordem de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital,  sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta.

7.6. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o(s) proponente(s) para que seja obtido o menor 
preço, conforme inciso XVII, do artigo 4º da Lei 10.520, de 17/07/2002.

7.7. No julgamento da habilitação e propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade para
fins de habilitação e classificação.

7.8. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
8.1.1. Habilitação Jurídica:

8.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.1.1.2.  Ato  constitutivo,  estatuto  social  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados;

8.1.1.2.1.  Os  documentos  em  apreço  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva;

8.1.1.3.  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de
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prova de diretoria em exercício;
8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. Regularidade Fiscal



pregoeiro anunciará a licitante vencedora.
8.8. Não serão aceitos protocolos  de entrega ou solicitação de documento  em substituição  ao  

requeridos neste Edital e seus Anexos.

8.9. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos, sujeitará o licitante 
às sanções previstas no Art. 28, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa  
poderá impugnar o ato convocatório de Pregão (Art. 18, Decreto 5.450/2005).

9.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.
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elaborar parecer ou documento equivalente informando sobre a aceitação dos mesmos.

11.2.



I=(TX/100) 
        365 

EM = I x N x VP, 

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual (6%);

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  
pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

13.3. A data efetiva de pagamento é aquela em que se efetivar a entrega da Ordem Bancária ao  
agente financeiro do IFS, cumpridas as determinações da Instrução Normativa STN/04/2004.

13.4. Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003, o IFS reterá, na fonte, o imposto sobre a  
renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição 
para a seguridade social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que 
efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos para cobrir  as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação estão  
consignados  no Orçamento da União previsto para o  exercício de 2011, através da Fonte 
0112.000.000,  Projeto  Atividade  12.363.1062.8650.0028,  PTRES 031392  e  Elementos  de  
Despesa 44.90.52-33 e 44.90.52-38 (item 07).

15. DO PRAZO DE ENTREGA

15.1. Os materiais, objeto desta licitação, serão entregues no Almoxarifado Central do IFS, localizado 
à  



16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO, o IFS poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras
previstas em lei:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) do valor da contratação, por dia de
atraso, até o limite máximo de 15% (quinze por cento);

16.2.3. Multa de 15%(quinze por cento) do valor da contratação, no caso de descumprimento
de qualquer outra obrigação pactuada.

16.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16.2.5.  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o
prazo da sanção aplicada com base no subitem 16.4.5.

16.3. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA com a de multa. 
16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

IFS, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, 

a licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais.

16.6. Não haverá reajuste de preços.

17. DOS DEVERES DA CONTRATADA

17.1. São obrigações da Contratada:
17.1.1. Cumprir, fielmente, suas prestações contratuais em conformidade com os termos do
Edital e dos seus anexos e da proposta;
17.1.2. Prestar garantia do material.
17.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
17.1.4.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das  
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

17.1.5.  Manter  documentação  regular  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta contratação;

17.1.6. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto do Pregão;

17.1.7.  Reparar,  corrigir,  remover,  ou substituir,  às suas expensas, no total  ou em parte,  o
objeto contratado no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

17.1.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta licitação, em suas quantidades 
e qualidades exigidas e conforme o Edital e seus anexos;
17.1.9. Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por
parte do representante da CONTRATANTE, durante o fornecimento do objeto devendo prestar 
todas as informações requeridas e atender às determinações do fiscal  para a correção de  
eventuais vícios encontrados;
17.1.10. Outras previstas na Lei n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078/90).

17.2. É vedado à Contratada:
17.2.1. Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do IFS durante o fornecimento do
produto;

         17.2.2. Veicular publicidade do contrato firmado com o IFS sem prévia aquiescência deste;
17.2.3. Subcontratar outra empresa para o fornecimento dos materiais, objeto da licitação.

18. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

18.1. O IFS se obriga a:
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18.1.1. Efetuar o pagamento da CONTRATADA na forma e prazo estipulados neste instrumento;

18.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o art. 67 da Lei n° 
8.666/93;

18.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

18.1.4. Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam o material objeto deste Contrato;

18.1.5. Não aceitar o objeto que esteja fora das especificações contratadas;

18.1.6.  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade  manifestada  na
execução do contrato.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
da pregoeira em contrário.

19.2. Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na  interpretação  do
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por  e-mail, à Pregoeira através do
endereço edjane.pinheiro@ifs.edu.br ou emopinheiro@gmail.com .

19.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados.

19.4. O desatendimento  de  exigências  formais  não essenciais  não  importará  no  afastamento  da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

19.5. É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a
inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar  do  mesmo  desde  a
realização da sessão pública.

19.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

19.7. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de
Preços.

19.8. Após  a  homologação,  a  licitante  vencedora  será  convocada  para  retirada/recebimento  do
empenho no prazo de até 03 (três) dias úteis.

19.9. Caso a licitante vencedora se recuse a retirar/receber o empenho no prazo acima estabelecido,
será convocada outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se
a licitante desistente às sanções administrativas descritas neste Edital. 

19.10.
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19.15. Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Decreto
nº 5.450/2005).

19.16. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10520/02, da Lei
8.666/93, com suas posteriores alterações.

19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Modelos de Declarações

20. DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, em Aracaju – SE, para dirimir questões contratuais oriundas 
da presente licitação, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que sejam.

Aracaju, 17 de Agosto de 2011.

Edjane Maria de Oliveira Pinheiro

Pregoeira
IFS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I – DO OBJETO

Aquisição  de  material  permanente  –  equipamentos  de  som,  com  o  objetivo  de  atender  às 
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe.

II – DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO

A aquisição do material deverá obedecer às descrições e quantidades abaixo relacionadas:
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VII – DO  PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, através de Ordem Bancária em conta-
corrente da empresa licitante vencedora, após o atesto da nota fiscal pelo setor competente, quando do 
recebimento do material, e demais condições previstas no edital e seus anexos.
7.2. Poderá  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Sergipe  suspender  o 
pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:

7.2.1. Descumprimento das obrigações da Contratada para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar a Instituição;

7.2.2.  Inadimplência  de  obrigações  da  Contratada  para  com  a  Contratante,  que  provenha  de 
execução deste projeto ou de outros contratos;

7.2.3. Não cumprimento do disposto nas especificações do edital;
7.2.4. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

7.3. E



Federal ou Municípios  será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 



XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe terá direito, a qualquer tempo e 
lugar,  de  desconsiderar  o  fornecimento  do  material  que,  de  alguma  forma,  não  esteja  em  estrita 
conformidade com os requisitos especificados.

Aracaju, 07 de Junho de 2011.

Requisitante

JULIANO AZUMA DA COSTA
Diretor de Comunicação

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(   ) Aprovado        (   ) Não Aprovado

Data: _________________________

Ailton Ribeiro de Oliveira
Reitor

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão 19/2011

(Identificação completa do representante da licitante – nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
como  representante  devidamente  constituído  de  (Identificação  completa  da  licitante  ou  do  Consórcio) 


